
 

  
convida: 

  

 
  

 
Convidamos os colegas magistrados a participarem deste evento, co-patrocinado pela Escola 

Judicial do TRT-RS, que acontecerá na Escola Superior da Magistratura, 
nos próximos dias 02 e 03 de outubro. 

 
O seminário contará com as participações de autoridades acadêmicas internacionais: Jöerg 
Neuner (Alemanha), Miguel Carbonell (México), Jonatas Machado (Portugal), Francisco 

Segado (Espanha) e Winfried Brugger (Alemanha). 
 

25 ingressos estão sendo disponibilizados aos magistrados trabalhistas. 
 

QUANDO: 
DIAS 02 E 03 DE OUTUBRO DE 2008 (quinta e sexta-feira) 

 
ONDE: 

Escola Superior da Magistratura (Celeste Gobatto, 229 – Porto Alegre – RS) 
 

INSCRIÇÕES: 
Através do e-mail cursosej@trt4.jus.br, até o dia 26 de setembro de 2008. 

 



EVENTO COM TRADUÇÃO SIMULTÂNEA 
 

 



 
 

 
Quem são os palestrantes internacionais: 

 
Jöerg Neuner (Alemanha) 

Em primeiro de outubro de 2001, o Prof. Dr. Jörg Neuner foi nomeado para a cátedra de Direito 
Civil, Direito Comercial e do Trabalho, assim como de Filosofia do Direito na Faculdade de Direito da 
Universidade de Augsburg.  

O Prof. Dr. Jörg Neuner, nascido em 1958 na cidade de Munique, estudou direito durante nove 
semestres na Universidade Ludwig-Maximilians (LMU) de Munique. Após a realização do exame de 
conclusão no ano de 1987, ele passou a assistente do Prof. Dr. honoris causa múltiplo Claus-Wilhelm 
Canaris no Instituto de Direito Civil e de Processo Civil da LMU. Sob sua orientação, Neuner defendeu tese 
de doutoramento em 1991 com um trabalho metodológico acerca da “Aplicação do Direito contra legem”, 
obtendo a Distinção da Faculdade. Em 1997 seguiu-se, também na Faculdade de Direito da Universidade 
de Munique, a Habilitação (tese de pós-doutoramento) e a concessão da licença para ensinar as cadeiras 
de Direito Civil, Direito Comercial e do Trabalho, assim como de Filosofia do Direito. Assim como a tese de 
Doutorado, também a tese para a Habilitação - "Direito privado e Estado Social" - foi publicada na editora 
CH Beck. Em 1996, Neuner obteve da LMU de Munique a Distinção Universitária pelo ensino. Em 1997, ele 
exerceu em substituição a docência em Munique. Desde 1998, responde pela docência em Direito Civil em 
conjunto com a de Direito Comercial e/ou Empresarial na Faculdade de Direito da Universidade de 
Augsburg. Neuner declinou de um convite para a docência de Direito Civil, Comercial e Empresarial na 
Universidade de Rostock para assumir como sucessor do Prof. Dr. Wilhelm Dütz a cátedra de Direito Civil 
de Augsburg nas cadeiras de Direito do Trabalho e Processo do Trabalho, agora dedicadas ao Direito 
Comercial, Direito do Trabalho, assim como à Filosofia do Direito. 

 
Miguel Carbonell (México) 

Formado em Direito pela Faculdade de Direito da UNAM (Universidad Nacional Autónoma de 
México). Doutor em Direito pela Universidad Complutense de Madrid, España. Investigador do Instituto de 
Investigações Jurídicas da UNAM. Coordenador da Área de Direito Constitucional do Instituto de 
Investigações Jurídicas da UNAM. Investigador Nacional, nível III, do Sistema Nacional de Investigadores 
desde janeiro de 2005, sendo um dos mais jóvens científicos do país a alcançar esse nível. Autor de 19 
livros e coordenador ou compilador de outras 30 obras. Publicou mais de 280 artigos em revistas 
especializadas e obras coletivas do México, da Espanha, da Itália, da Argentina, da Colômbia, do Peru, do 
Chile e do Uruguai. Proferiu mais de 420 cursos e conferências no México e em outros países. Coordenou as 
obras coletivas mais importantes do México em matéria jurídica, tais como a “Constitución Política de los 
Estados Unidos Mexicanos comentada y concordada” (5 tomos), a “Enciclopedia Jurídica Mexicana” (15 
tomos), a “Enciclopedia Jurídica Latinoamericana” (10 tomos) e “Los derechos del pueblo mexicano. 
México a través de sus constituciones” (25 tomos). Membro do Conselho Consultivo da CNDH (Comisión 
Nacional de los Derechos Humanos) e da “Junta de Gobierno del Consejo Nacional para Prevenir la 
Discriminación”.  

Colaborou na realização de iniciativas cidadãs da lei; por exemplo, na “Ley Federal de 
Transparencia y Acceso a la Información”, a “Ley Federal para Prevenir y Eliminar la Discriminación” e o 
“Proyecto de reforma constitucional en materia de juicios orales y debido proceso legal”. Sua página de 
internet é: www.miguelcarbonell.com 

 
Jonatas Eduardo Mendes Machado (Portugal) 

Em 1993 obteve o grau de Mestre com uma tese intitulada Liberdade Religiosa numa Comunidade 
Constitucional Inclusiva. Em 2001 obteve o grau de Doutor, com uma tese intitulada, Liberdade de 
Expressão. Autor de vários livros e artigos jurídicos, actualmente lecciona Direito Constitucional, Direito 
Internacional Público e Europeu e Direito Administrativo e Fiscal. 

Livros publicados: Regime Contraditório entre a "Libertas Acclesiae" e a Liberdade Religiosa, 
Coimbra Editora, 1993; Direito Constitucional - Casos Prácticos Resolvidos, Coimbra Editora, 1995 (em 
coautoria com os Drs. João Loureiro e Maria Benedita Urbano); Liberdade Religiosa numa Comunidade 
Constitucional Inclusiva, Coimbra Editora, 1996. 

Artigos em Revistas Jurídicas: "Pré-compreensões na disciplina jurídica do fenómeno religioso", 
Boletim da Faculdade de Direito de Coimbra; Tomemos a sério a separação das Igrejas do Estado", Revista 
do Ministério Público, 64, 1994; "Povo", Dicionário Jurídico da Administração Pública, VI; "Bens culturais, 
propriedade privada e liberdade religiosa", Revista do Ministério Público, 64, 1995 (em co-autoria com o 
Prof. Doutor J. J. Gomes Canotilho); A Constituição e os Movimentos Religiosos Minoritários", Boletim da 



Faculdade de Direito de Coimbra, LXXII, 1996; "Construção e utilização de locais para o culto", Revista do 
Ministério Público. 
 

Francisco Fernández Segado (Espanha) 
Doutor em Direito pela Universidade Autónoma de Madrid e Diplomado em Sociologia Política e em 

Administração de Empresas. Professor de Direito Constitucional durante treze anos na Universidade de 
Santiago de Compostela, e, desde abril de 2000, na Faculdade de Direito da Universidade Complutense de 
Madri. 

Doutoramentos honoris das universidades de Messina (Itália) e Pontifícia Universidade Católica do 
Peru, em Lima. Professor honorário de quatorze universidades na América, incluindo a Universidad 
Nacional Mayor de San Marcos, em Lima, Universidad Externado de Colombia, Universidad Nacional de San 
Agustin de Arequipa, Trujillo Universidade Nacional, Universidade Nacional San Antonio Abad Cusco e 
Universidade de Punta del Este (Uruguai). Professor Visitante, entre outras, da Universidade de Milão e da 
Universidade Nacional de La Plata (Argentina). 

Autor de 22 livros publicados na Itália, México, Peru e Espanha. Autor também de mais de 450 
artigos científicos, publicados em revistas especializadas ou obras coletivas da Argentina, Bolívia, Brasil, 
Colômbia, Costa Rica, Chile, El Salvador, França, Guatemala, Itália, México, Nicarágua, Peru, Polônia, 
Portugal, República Checa, Romênia, Sérvia e Montenegro, Venezuela e Espanha. Membro da Academia 
Nacional de Direito e Ciências Sociais de Córdoba (Argentina) e de 33 outras instituições acadêmicas e 
científicas de vários países. 

Membro da Associação Européia de Legislação", o "Societas Iuris Publici Europeai", das Associações 
argentina, peruana e venezuelana de Direito Constitucional e da Associação Uruguaia de Direito Público. 
Membro do Conselho de Administração do Instituto Ibero-americano Constitucional Contencioso.  
Diretor do "Anuário de Justiça Americano Constitucional", publicado pelo Centro de Estudos Políticos e 
Constitucionais, em Madrid. Membro de mais de vinte conselhos consultivos de redação de revistas 
científicas especializadas em diversos países. Palestrante em centenas de universidades e instituições 
científicas em uma dezena de países na Europa e na América Latina. Condecorado, entre outros, com a 
Grande Cruz de Mérito da Marinha (Ministério da Defesa de Espanha, 1998) e com a venezuelana Ordem 
"Francisco de Miranda", oferecido pelo Presidente da República Dr. Rafael Caldera (1997). 
 

 
Winfried Brugger (Alemanha) 

Winfried Brugger é professor de Direito Público, Filosofia do Direito e Teoria do Estado na 
Heidelberg University. Ele estudou direito, filosofia e sociologia nas Universidades de Munique e 
Tuebingen. Completou seu doutorado na Universidade Tuebingen. Desde então, ele vem publicando 
artigos e livros sobre Direito Constitucional comparativo alemão/americano e filosofia do direito. Foi 
professor de Direito Público na Universidade de Mannheim. Sua experiência inclui visita americano ensino 
catedrático na Universidade de Georgetown Law Center (1985, 1991-92, 1998-99, 2001, 2004, 2007), a 
Universidade de Houston Law Center (1995), da Universidade de San Francisco (2002) e os Universidade de 
San Diego (2005). 

Winfried Brugger é também diretor associado do Centro de Estudos Americanos Heidelberg (ACS) e 
presidente da Seção da Associação Internacional de Filosofia Jurídica e Social (IRV). Autor e editor de 17 
livros e 220 artigos. Muitas de suas publicações incidem sobre os direitos humanos em geral e questões de 
liberdade de expressão, revisão judicial das teorias da interpretação, liberalismo e comunitarismo, Direito 
Constitucional das teorias da boa decisão. É co-editor do boletim informativo da Associação Alemã-
Americana de Advogados. 


